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do secretário regional competente em matéria de
educação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Santa Cruz das Flores, em 13 de Junho
de 2000.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 27 de Julho
de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

Decreto Regulamentar Regional n.o 20/2000/A

Considerando que o quadro de pessoal do Hospital
da Horta não prevê o lugar de chefe de serviço nas
áreas funcionais de hematologia clínica e psiquiatria;

Considerando que, tendo em vista a gestão dos recur-
sos humanos existentes, se justifica a criação dos
mesmos:

Assim, em execução do disposto no artigo 21.o do
Decreto Legislativo Regional n.o 28/99/A, de 31 de
Julho, e nos termos da alínea o) do artigo 60.o do Esta-

tuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos
Açores e da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o da Cons-
tituição, o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo único

O quadro de pessoal do Hospital da Horta, aprovado
pelo Decreto Regulamentar Regional n.o 18/92/A, de
22 de Abril, com as alterações introduzidas pelos Decre-
tos Regulamentares Regionais n.os 36/92/A, de 18 de
Agosto, 19/96/A, de 22 de Abril, e 14/97/A, de 25 de
Julho, é alterado de acordo com o mapa anexo ao pre-
sente diploma, do qual faz parte integrante.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Santa Cruz das Flores, em 13 de Junho
de 2000.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 27 de Julho
de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

ANEXO

Quadro de pessoal do Hospital da Horta

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Remune-
ração

Técnico superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Médica hospitalar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Hematologia clínica . . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assistente graduado/assistente . . . . .

1
1 (d)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Psiquiatria . . . . . . . . . . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assistente graduado/assistente . . . . .

1
1 (d)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(d) Remuneração nos termos do Decreto-Lei n.o 19/99, de 27 de Janeiro.

Decreto Regulamentar Regional n.o 21/2000/A

O Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, ao
proceder à revisão do regime de carreiras da Admi-
nistração Pública, estipulou que os princípios e soluções
nele contidos deviam ser tornados extensivos às carreiras
de regime especial ou com designações específicas cujo
desenvolvimento indiciário se aproximasse das carreiras
de regime geral.

Apesar de, tal como decorre do artigo 11.o do Decreto
Regulamentar Regional n.o 28-B/98/A, de 26 de Novem-
bro, diploma que aprovou a orgânica e quadro de pessoal
da Inspecção Regional do Trabalho, as carreiras de ins-
pecção superior e de inspecção da Inspecção Regional
do Trabalho serem carreiras de regime especial, a sua
estrutura indiciária sempre acompanhou a de categorias

de carreiras de regime geral, pelo que, com o presente
diploma, se procede, de forma coerente e equitativa,
aos ajustamentos salariais nestas carreiras, tendo em
conta o estipulado no decreto-lei supra-referido.

Por outro lado, consagraram-se ainda, nesta matéria,
por uma questão de justiça e uniformidade de critérios,
os mesmos princípios e soluções definidos no Decreto
Regulamentar n.o 3/2000, de 21 de Março, para idênticas
carreiras de pessoal da Inspecção do Trabalho da admi-
nistração central.

Aproveita-se, de igual modo, para adaptar algumas
normas da orgânica da Inspecção Regional do Trabalho
à legislação entretanto saída, bem como para reenqua-
drar o respectivo quadro de pessoal, constante do mapa I
a n e x o a o D e c r e t o R e g u l a m e n t a r R e g i o n a l


